
Município de Águus da Prata
(Estância Hidromineral)

CNPJ 44.831.73ii0001-43 lnscrição Estadual: lsenta

A!. Washington l-uiz.-185 Fonc (19) 16'12-1021 - lra\ 36'12-1200 CLP 138q0-00U Águas 
'la 

l'rxta - sl'

LEI NO 2,599 DE 07 DE MAIO DE 2026

"Autoriza o Executivo Municipal Realizar Abertura de Crédito Adicional
Especiat no vator de R$ 501.756,75'"

CARLOS HENRTQUE FORTES DEZENA'
prefeito do Município de Águas da Prata (Estância Hidromineral), Estado de São

Paulo, no uso de suas atribuições legais

FAzSABERqueacÂMaRAMUNICIPALaprovoueeusanciono
e promulgo a seguinte

LEI:

Art. 10 Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito

AdicionalEspecial,alterandoaLeiorçamentáriaAnual-lo\256l/2025,no
vatordeR$5o1.756,75(quinhentoseUmmilsetecentosecinquentaeseis
reais e setenta e cinco centavos) proveniente de superávit financeiro de

exercício anterior, Sob as Seguintes claSsificações orçamentárias, e suplementa-

las se necessá rio.

61.432,030s.800.0002MATERIÂL DE CONSUMO33.3.90.30.000a.244 .9024.23909024
02.25.02-8LOCO
DA PRoTEçÃO

socrAL sÁslca
02.25.00

MAÍERIAL DE CONSUMO
02.25.02'8LOCO
DA PROTEÇÃO

soclAL 8Á5tca
02.25.00

50.000,0005.800.0002
OUTROS 5ERV1ÇOS DE

ÍFRCÉIROS. PESSOA

iuRÍDtca
33.3.90.39.0008.244.9024.23909024

02.25.02-BLOCO
DA PROTEçÃO

soctaL BÁslcA
02.25.00

32.422,61MAÍER AL DE CONSUMOl3.3.90.30.0008.244.9030.2397903002.25.00

02.25.02-BLOCO

DA PRoTEÇÃO

socrAL 8Ástca

80.000,00
3

ouTRoS SERVIçOS OE

ÍERCEIROS - PESSOA

luRíDtcA
3.3.90.39.0008.244 .9030 .21919030

02.25.02-BLOCO
DA PROTEçÀO

soclAL BÁs ca
02.25.00

ouÍRos sÉRVlçOS DÊ

TERCEIROS PESSOA

tURÍDIcA
33.3.50.39.0008.244.9030.23979030

02.25.02-BLOCO
DA PRoÍEçÃo
soclÀL BÁstca

02.25.00

80.000,0005.800.0005MATERIAL DE CONSUMO3.3.90 30.0008.244.9030.23979030
02.25.02-BLOCO

DA PRoTEÇÃO

soctAL sÁsLca

3

ouTRos sERVIÇOS DE

ÍERCE]ROS ' PESSOA

JURÍotca
3.3.90.39.0008.244.9030.2397

02.25.02-BLOCO

DA PROTEçÃO

soclAL BÁ5tcA
02.25.00

501.75 750,00
TOTAL
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Art. 20 Ficam incluídos junto ao PPA - Plano Plurianual Lei no

2546/2025 e LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias no 2547/2025 para o
Exercício de 2026 todas as modificações promovidas por esta Lei.

Art. 30 - Esta Lei entr a data de sua publÍcação.
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